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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

 
CONTRATAÇÃO DIRETA Nº. 15/2024  

PROCESSO Nº. 018/2024 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
 

 
A empresa   (razão social), devidamente inscrita sob o CNPJ 

nº  com sede na   (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, declara, sob as penas da lei, que a referida empresa 

não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar 

com a Administração Pública, inexistindo fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

 ,  de  de  . 

 

 
 
 
 
 

(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
CPF: (especificar) 


